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oUtras MatÉrias
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de saÚde PÚBLica

coNseLHo estadUaL de saÚde do ParÁ – ces/Pa
resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 014 de 23 de MarÇo de 2022.

a PrEsidENtE do coNsElHo EstadUal dE saÚdE do Pará, no uso 
de suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, 
e pelo Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 
34.302 de 06 de agosto de 2020 e pela resolução cEs/Pa nº 028 de 24 
de Agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.737, de 18 
de outubro de 2021.
coNsidEraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho Estadual de saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da secretaria de Estado da saúde Pública;
coNsidEraNdo a decisão unânime dos membros do conselho Estadual de saú-
de – cEs/Pa, em reunião ordinária, realizada no dia 23 de março de 2022;
coNsidEraNdo que o fórum social das resistências 2022, é um evento 
inserido dentro do processo do fórum social Mundial com a ideia de criar 
um espaço de articulação, divulgação e ampliação de todas as formas de 
resistências criadas pelos movimentos culturais, ambientais, políticos e sociais 
no Brasil e na América Latina; tendo como objetivo identificar pontos de con-
sensos, prioridades coletiva e a construção de uma agenda comum de lutas 
para o próximo período a serem apresentadas no fórum social Mundial.
coNsidEraNdo a realização do fórum social das resistências 2022, no perí-
odo de 27 a 30 de abril de 2022, na cidade de Porto alegre/rio grande do sul,
rEsolvE:
1. designar para representar o conselho Estadual de saúde do Pará no 
fórum social das resistências 2022, no período de 27 a 30 de abril de 
2022, na cidade de Porto alegre/rio Grande do sul, os elencados no qua-
dro abaixo:

NoMe dos ParticiPaNtes eNtidade
Maria EUNicE carvalHo dE MoraEs aaME/UsUario

JosÉ riBaMar saNtos dE assis siNdsaÚdE/traBalHador
lUis carlos MaGNo fErrEira fEPEM/UsUário

MoNiKa caMila PErEira caMElo BraGa sEsPa/GEstÃo
MiriaN rocHa KaHWaGE sEsPa/GEstÃo
MarloN lEitE dE soUZa siNdsaÚdE/traBalHador

GraciNda liMa MaGalHÃEs cNBB/UsUário
olavo alvEs alENcar asdavidas/UsUário

MaUro roBErto caMPos fErrEira sEcrEtaria EXEcUtiva/cEs
sirlEY Garcia dE PaUla sEcrEtaria EXEcUtiva/cEs

1. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Maria EUNicE carvalHo dE MoraEs
PrEsidENtE do coNsElHo EtadUal dE saÚdE do Pará
Homologo a resolução cEs/Pa Nº 014 de 23 de março de 2022.
rÔMUlo rodovalHo GoMEs
sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica

resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 015 de 23 de MarÇo de 2022.
a PrEsidENtE do coNsElHo EstadUal dE saÚdE do Pará, no uso 
de suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, 
e pelo Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 
34.302 de 06 de agosto de 2020 e pela resolução cEs/Pa nº 028 de 24 
de Agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.737, de 18 
de outubro de 2021.
coNsidEraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho Estadual de saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da secretaria de Estado da saúde Pública;
coNsidEraNdo a decisão da maioria dos membros presentes do conselho 
Estadual de saúde – cEs/Pa, em reunião ordinária, realizada no dia 23 
de março de 2022.
coNsidEraNdo a resolução cNs nº 652, de 14 de dezembro de 2020 que 
convocou a v conferência Nacional de saúde Mental;
coNsidEraNdo a resolução cNs nº 660, de 06 de setembro de 2021, que 
dispõe sobre o regimento da v conferência Nacional de saúde Mental que 
terá como tema “a Política de saúde Mental como direito: Pela defesa do 
cuidado em liberdade, rumo a avanço e garantia dos serviços da atenção 
psicossocial no sUs”;
coNsidEraNdo a resolução cNs nº 667, de 27 de outubro de 2021, que 
dispõe sobre a Prorrogação das Etapas Preparatórias e da Etapa Municipal 
da v conferência Nacional de saúde Mental.
coNsidEraNdo a resolução cNs nº 668, de 28 de janeiro de 2022 que 
dispõe sobre a Prorrogação das Etapas da v conferência Nacional de saúde 
Mental alterando o artigo 2º, inciso i, ii, iii e iv da resolução cNs nº 660, 
de 05 de agosto de 2021 que trata sobre o período de realização da etapa 
nacional, das etapas estaduais e das etapas municipais da v conferência 
Nacional de saúde Mental: sendo a Etapa Nacional para o período de 08 
a 11 de novembro de 2022, em Brasília/df as Etapas Municipais de 01 de 
novembro a 30 de abril de 2022 e Etapas Estaduais de 01 de fevereiro a 
30 de junho de 2022.

coNsidEraNdo a resolução cEs/Pa nº 001 de 26 de janeiro de 2022, 
que aprovou a composição nominal da estrutura e atribuições da comissão 
organizadora da v conferência Estadual de saúde Mental – v cEsM/Pará.
rEsolvE:
1. aprovar:
1.1. a data de realização da v conferência Estadual de saúde Mental – v 
cEsM/Pará para o período de 22 a 24 de Junho de 2022, na cidade de Be-
lém/PA, ficando a Comissão Organizadora de elaborar os instrumentos que 
nortearão o certame: Minuta do decreto Governamental de convocação, 
Proposta de regulamento e Proposta de regimento interno, bem como 
definir local de realização.
1. recomendar:
2.1. Que a secretaria de Estado de saúde Pública do Pará - sEsPa, através 
de suas regionais de saúde, e em conjunto com os conselheiros de área, 
divulguem, mobilizem, orientem e acompanhem, na medida do possível, 
as etapas preparatórias e de realização da 5ª cEsM, nos 144 municípios 
do Pará.
1. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Maria EUNicE carvalHo dE MoraEs
PrEsidENtE do coNsElHo EstadUal dE saÚdE
Homologo a resolução cEs/Pa Nº 015 de 23 de março de 2022.
rÔMUlo rodovalHo GoMEs
sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica
resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 016 de 24 de MarÇo de 2022.
a PrEsidENtE do coNsElHo EstadUal dE saÚdE do Pará, no uso 
de suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, 
e pelo Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 
34.302 de 06 de agosto de 2020 e pela resolução cEs/Pa nº 028 de 24 
de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.737, de 18 
de outubro de 2021.
coNsidEraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho Estadual de saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da secretaria de Estado da saúde Pública;
coNsidEraNdo a decisão da maioria dos membros presentes do conselho 
Estadual de saúde – cEs/Pa, em reunião Extraordinária, realizada no dia 
24 de março de 2022.
coNsidEraNdo o decreto de 05 de agosto de 2020 que nomeou os mem-
bros, os conselheiros para compor o conselho Estadual de saúde do Pará 
para o Biênio 2020-2022;
coNsidEraNdo que o ato de Posse deu-se em solenidade realizada no dia 
25 de agosto de 2020;
CONSIDERANDO as dificuldades impostas e vinculadas por conta da pan-
demia no final do ano de 2020 e no decorrer do ano de 2021 o mandato de 
2020-2022 foi prejudicado quando do desenvolvimento das suas atividades 
inerentes: reuniões ordinárias, atividades de campo entre outras afins;
coNsidEraNdo a resolução cEs nº 021, de 22 de junho de 2021 que 
dispõe sobre as regras referente a possibilidade de prorrogação de man-
dato no âmbito dos conselho de saúde do Estado do Pará, com base na 
resolução cNs nº 654, de 01 de abril de 2021 em razão da permanência 
dos efeitos da pandemia por covid-19;
coNsidEraNdo que o Plenário do conselho Estadual de saúde do Pará é 
soberano para propor a prorrogação do mandato do biênio 2020-2022 por 
mais 180 (cento e oitenta dias), 06 (seis) meses, a partir de 26 de agosto de 
2022, em observância aos fatos elencados anteriormente, e ainda pela intem-
pestividade temporal; de recursos orçamentários e financeiros e pelo recesso 
eleitoral partidário; para se realizar, com transparência, legalidade e legitimi-
dade, a execução do processo eleitoral para eleger as entidades e instituições 
que comporão o conselho Estadual de saúde do Pará, no biênio 2022-2024;
rEsolvE:
1. aprovar a prorrogação do mandato do biênio 2020-2022 por mais 180 
(cento e oitenta dias), 06 (seis) meses, a partir de 26 de agosto de 2022, 
em observância aos fatos elencados anteriormente, e ainda pela intempes-
tividade temporal; de recursos orçamentários e financeiros e pelo recesso 
eleitoral partidário.
1. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Maria EUNicE carvalHo dE MoraEs
PrEidENtE do coNElHo EtadUal dE saÚdE do Pará
Homologo a resolução cEs/Pa Nº 016 de 23 de março de 2022.
rÔMUlo rodovalHo GoMEs
sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica
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LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº. 207 de 06 de aBriL de 2022
o dirEtor do 1° cENtro rEGioNal dE saÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) diNaldo da silva MacEdo, ma-
trícula 72514-1 cargo de aGENtE dE Portaria regime jurídico de Esta-


